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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI Nº 427, DE 15 DE SETEM.BRO DE 2023. 

"Dispõe sobre a transformação do ca rgo de Auxiliar de 
Enfermagem em Técnico cm Enfermagem e dá outras 
providências." 

O Prefeit o Munic ipal de Santa C ruz dos Mi lagres, Estado do Piauí, no uso das 

a tribuições que lhe são confe ridas por Lei, faz saber que a Câmara M un icipal de Santa C ruz 

dos Milagres aprovou e ele sanc iona a seguinte lei: 

Art. I°. Fica transfonnado o Cargo de Auxiliar de Enfermagem, consta.ntc do Quadro 

de Carre iras do Pode r Executi vo Munic ipa l, no Cargo de Técnico e m Enfe rmagem. 

§ I" Pela transformação do cargo a que alude o caput deste artigo e após o 

enquadramento e provimento que se dará m ediante no meação de todos os servidores já 

integrantes da Admini stração Pública no Cargo de Técnico em En fe rmage m, fi ca extinto o 

Cargo de A uxiliar de Enfermagem . 

§2" É condição prévia e o brigató ria para o e nquad ra mento e nomeação no Cargo de 

Técnico em En fermagem que o servidor já integrante da Admini stração Púb lica investido no 

Ca rgo de Auxili ar de En fcnnagem haj a concluído o correspondente Curso Técnico e te nha 

o btido o regis tro no respecti vo Conse lho Regio na l de En fe rmagem. 

§3" A investidura no Cargo de Técnico cm En fe rmagem para aque les que não 

integram o Q uadro de Cargos da Admini stração Pública, deverá ser efetuada obrigatoriam ente 

e ori g inalmente a través de conc urso público na forma da le i. 

Art. 2". O enquadramento e nomeação do servidor no cargo de Técnico de 

E nfe rmage m, nos te rmos dispostos no Parágrafo Segundo do Art. 1° desta le i, será reali zado 

de forma graduada, à medida em que o servidor integrante da Admini stração Públi ca for 

preenc hendo os requis itos desta lei e mediante prévio requerimento do interessado . 
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Art. 3'. Com a transformação do Cargo de Auxiliar de Enfermagem em Cargo de 

Técnico em Enfennagem, fica expressamente vedada a contratação, nomeação ou de qualquer 

fonna a admissão de pessoal para ocupar o cargo extinto por força desta lei. 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta lei correção à conla das dotações orçamentárias 

próprias, previstas no Orçamento Municipal. 

Art. 5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz dos Milagres/PI, 18 de setembro de 

WILNEY RODRIGUES DE~~=~~'"' 
MOURA:00769350356 MOUIWlOl69JSOJS6 

WILNEY RODRJ~ifE'~õ'ôftX 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI Nº 426, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA O PODER EXE CUTIVO MUNICIPAL A 
REPASSAR O AUXILIO FlNANC E IRO RECEBl:0O DA 
UNIÃO PARA O PAG AMENTO DA 
COM.PL.EM.ENTAÇÃO DO PISO SALARIAL NACIONAL 
DA ENFERMAGEM DISPOSTO NO ART. 15-C DA LEI 
N. 7.498/1986, E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS M ILAGRES, ESTADO DO 
PIAUi, faço saber que a Câmara Munic ipal aprovou e cu, no uso das a tribuições legais q ue me 
confere a Lei O rgânica do M unicípio, sanciono e promulgo a segu inte le i: 

Art. Iº F ica a utorizado o Poder Executi vo M unic ipal a repassar o auxí lio fina nceiro recebido 
da Uni ão para o pagame nto da comple mentação do pi so sa larial naciona l da e nfe rmagem d isposto 
no art. 15-C da Lei n . 7 .498/ 1986, aos enferme iros, aux iliares, técnicos de enfermagem e parte iras 
integrantes do quadro de servidores efetivos, contratados e conveniados do M un icípio de Santa 
C ruz dos Milagres, observadas as seguintes condi ções: 

1 - o cálcul o da co mplementação devida será fe ito com base na di ferença entre o va lor 
estabelec ido cm le i para o piso e a soma do venc imento básico com a parcela remuneratória fi xa, 
gera l e permanente (VB +FGP) paga aos p rofi ssiona is; 

li - o va lo r a ser repassado ao servidor poderá ser reduzido proporcio nalmente na hi pótese de 
os valores necessários ao pagame nto das despesas globais com a comple mentação excedere m os 
valores re passados pe la União, a título de "assistência fina nceira compleme nta r", nos termos do art . 
198, §§ 13 e 14 da CF/88. 

Art. 2°. Obedecendo ao que determina o arti go 15-C da Lei Federa l nº 7.498, de 25 de junho 
de 1986, com redação d ada pelo art . 1° da Lei Federa l nº 14 .434 , de 04 de agosto de 2022, o piso 
sala ri al dos Enfermeiros servidores, contratados e conveniados do Municíp io, de suas autarquias e 
fundações, será de R$ 4 .750 ,00 (quatro mil setecentos e cinq ue nta reais) m ensais. 

§ I ". Os pi sos salari ais do Técnico e m Enfermagem, Auxiliar de En fe rmagem e Pa rtei ra serão 
fi xados com base no caput, atendendo aos seguintes pe rce ntua is: 

1 - no equi valente a 70% (sete nta por cento) para a a ti vidade de Técnico de Enfermagem ; 

U - no equivalente a 50% ( cinquenta por cento) para a ativ idade de Auxiliar de E nfe rmagem e 
Parte ira. 
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§2°. O pi so estabelecido neste artigo será corresponde nte à j ornada de trabalho de 44h 

(quarenta e q uatro horas) semana is. 

§3". Em caso de jornadas de trabalho inferiores ao estabelecido no parágrafo anterior, o 
pagame nto dever ser fei to de forma proporcio nal à jornada efeti vamente traba lhada. 

§4". O reajus te dos vencimentos tratados nesta Le i dependerá de Lei Federal que estipule o 
piso das classes c itadas. 

Art. 3". Não fará jus à percepção da complementação referida no art. 1° o servido r cuja 
remuneração total for superior ao valor do piso nacional de sua categori a . 

§ 1 ". Para fins do cálculo do pi so naciona l da en fermagem, serão computadas as seguintes 
parcelas remunerató rias: o venc imento básico e as vantagens pecuniárias, gerais e permanentes. 

§ 2°. Para fins do cálculo do pi so nacional da en fe rmagem , serão excluídas as seguintes 
parcelas remuneratóri as: as parcelas indeni zatórias e as vantagens pecuniárias variáveis, indi viduais 
ou transitórias. 

Art. 4º. A suspensão ou redução do repasse das verbas de "assistênc ia fi nanceira 
compleme ntar" , por ato unila teral da Un ião, e nsejará a imediata suspensão, ou readequação, do 
pagamento pe lo Município de valores rela tivos à complementação. 

Parágrafo Único. Fica v incul ado o pagame nto do incentivo fina nceiro criado à liberação dos 
recursos pe lo Mini stério da Saúde . 

Art. S". As d espesas decorrentes desta Lei correrão po r conta de dotações consignadas com 
saldo suficie nte no o rçamento a nual do Fundo de Saúde M unic ipa l e nas previstas na Em enda 
Constituc iona l nº 127, de 22 d e dezembro de 2022. 

Art. 6". Esta lei entra e m vigor na data de sua pub licação, com efeito retroati vo às 
competênc ias dos respecti vos repasses de complementação por parte da Uni ão. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Santa C ruz dos Mi lagres, 18 de setembro de 2023. 

WILNEY RODRIGUES DE ~~ES~po, 
MOURA:00769350356 ::._,~~~:~5::36'3?--oJ-w 

WILNEY RODRIGUES DE MOURA 
Prefeito de Santa Cruz dos M il agres 
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